
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

Secretaria Municipal de Governo

Endereço: Rua Galvão Costa, 755 - Fone (51)2109-9200- Cep 96.810-198- Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 8.702, de 16 de maio de 2012.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO MONTANTE DE R$
31.918,00 (TRINTA E UM MIL, NOVECENTOS E DEZOITO REAIS),
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 3o da Lei n°
6.426, de 26 de dezembro de 2011

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de
R$ 1.448,00 (um mil, quatrocentos e quarenta e oito reais) para reforço da seguinte dotação
orçamentária:

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 01 -MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO E GASTOS NÃO
COMPUTÁVEIS
1001-1236100201.111 -CONTINUAÇÃO DA AMPLIAÇÃO DA EMEF JOSÉ FERRUGEM
4.4.9.0.51.00.00.00 -OBRAS E INSTALAÇÕES
(001192) R$ 1.448,00

SOMA R$ 1.448,00

Parágrafo Único - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo arti
go 1o, o excesso de arrecadação do recurso vinculado 1022, por rendimento financeiro, conforme
demonstrativo anexo.

Art. 2o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de
R$ 30.470,00 (trinta mil, quatrocentos e setenta reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária:

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03- FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS VINCULADOS -
FMS - UNIÃO
1203-1030400282.133 - TETO FINANCEIRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PISO ESTRATÉGICO -
UNIÃO
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

(000846) R$ 30.470,00
SOMA R$30.470,00
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MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

Secretaria Municipal de Governo

Endereço: Rua Gaivão Costa, 755 - Fone (51) 2109-9200 - Cep 96.810-198 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 8.702, de 16 de maio de 2012.

Parágrafo Único - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo ar
tigo 2o, o excesso de arrecadação do recurso vinculado 4760, originado pela anulação do empenho
n° 33.809/2011 de 26/12/2011 restos a pagar de 2011, conforme documento em anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 18roe maio de 20/ffe.

NEIVA TCRES4NTTA MARQU

'refeita Municipal

Registre-se, publique-se e ca mora-se

MARIA

Secretár
ELIANE NORONHA DA ROSA

ia Municipal de Administração
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